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REUNÉO ORDINÁRIA PÚBLICA REALIZADA A í DE SETEMBRO DE 2023

ATA N." 17 t2023

LOCAL DA REUNIÃO: Sata das Reuniões do Edifício de Serviços Municipais à Rua

Dr. Nuno Sitvestre Teixeira - Cidade do Porto Santo

PRESENçAS: O Presidente, NUNO FILIPE MELIM BATISTA, que presidiu e os

VeTeadoTes LUíS MIGUEL PAIXÃO BRITO, MARIANA FILIPA CORREIA VAscoNcELoS E

LUIS EDUARDO GUIANCE BETTENCOURT.

Foi justificada por unanimidade, com os votos favoráveis do Presidente Nuno

Batista e dos Vereadores Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt a

fatta do Vereador Artur Ferreira, que se encontra em gozo de férias.

A reunião foi secretariada por Ana Beta Mendonça dos Santos, Chefe de Divisão

Administrativa e Recursos Humanos.

ABERTURA DA REUNIÃO: Verificando-se haver quórum para o funcionamento do

órgão executivo, o Senhor Presidente dectarou aberta a reunião petas dez horas e

trinta minutos.

APROVAçÃO DE ATA: Foram aprovadas, as seguintes atas, previamente

distribuídas:

- Ata da Reunião Or.dinária Púbtica de 22 de abril de 2022, aprovada por

unanimidade, com os votos favoráveis do Presidente Nuno Batista e dos

Vereadores Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt.

- Ata da Reunião Ordinária de 16 de junho, aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente Nuno Batista e dos Vereadores Mariana

Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt

- Ata da Reunião Ordinária Púbtica de 28 de jutho, aprovada por unanimidade,

com os votos favoráveis do Presidente Nuno Batista e dos Vereadores, Miguet Brito

e Luís Bettencourt.



DlÁRlO DE TESOURARIA: Tomou conhecimento, o órgão executivo, do

batancete de tesouraria, retativo ao dia 31/08/2073, que acusava os seguintes

satdos:

De dotações orçamentais: 993.711,73€ (novecentos e noventa e três mit,

setecentos e onze euros e setenta e três cêntimos);

De dotações não orçamentais:41.648,32€ (quarenta e um mit, seiscentos e

quarenta e oito euros e trinta e dois cêntimos);

PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

lnterveio o Vereador Miguet Brito, fatando sobre a importância da operação de

verão, e como deveriam todos reftetir sobre esse assunto. Questionou como foi

feita receção aos turistas, nomeadamente com a animação de verão, sendo que

foram vários os pedidos de Licenças Especiais de Ruído, e se esses mesmos

pedidos, que só foram aprovados até às 23H59, foram cumpridos petos

comerciantes. Questionou se existiram rectamações acerca de ruído, e caso tenha

acontecido, o que pode ser methorado. Disse ter tido conhecimento de atguns

constrangimentos, nomeadamente com as instatações das antigas docas, onde

existia um estabetecimento de diversão noturna, e que anteriormente o Senhor

Presidente, disse só existirem 3 estabetecimentos com pista de dança,

nomeadamente o Pub Larco, discoteca Chattenger e Pizaria Cotombo, questionou

como tentaram laborar para atém desses 3 locais, e de que forma o Município

atuou. Mencionou também a probtemática da circutação de viaturas dentro do

Centro da Cidade, dos parquímetros e escassez de parques, que necessita sotução.

Referiu o trânsito junto ao novo Pingo Doce, que pareceu agravar-se ainda mais no

presente ano. Questionou como o executivo pretende methorar no proximo ano. 
-

Sobre o estacionamento norte do edifício do Zarco Shopping, no qual cotocaram

um sinal de proibição, disse pretender saber quando é que o mesmo foi cotocado,
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e o edital que refere essa cotocação, pois, esse sinat, estava a criar atguns

constrangimentos, sendo Çu€, anteriormente, estavam cotocados vasos que

impediam a circutação. Questionou quem cotocou os vasos e quem os retirou,

sendo que a zona ainda constitui perigo para circutação de viaturas.

lnterveio o Vereador Luís Bettencourt, referindo a [impeza que tanto o

Município como o Governo fazem nas ruas, mas que depois as pessoas que têm

árvores e ptantas em casa, deixam cair na rua esses detritos e não os timpam. _
Tambem referiu as docas, e o quanto pareceu tirar atgumas pessoas do Centro

da Cidade e a diminuição de desacatos e destruição, devido ao destocamento de

pessoas para essa zona, e que seria uma sotução para o verão, podendo até ter

mais estabetecimentos, que evitassem a confusão no centro da cidade.

lnterveio o Senhor Presidente, respondendo ao Vereador Miguel Brito acerca do

Zarco Shopping, referindo que aqueta zona representa um perigo de Proteção

Civit, que depois também envolve as casas de banho a disponibitizar nessa zona, e

que o Vereador Luís Bettencourt teve parte na sua resotução, como tem um

estabelecimento nesse edifício. Referiu também a problemática do [ixo, e que

irão cotocar papeteiras para amenizar essa situação. Disse ter-se deparado com

vários probtemas, nomeadamente com o condomínio que é inexistente, o qual é

responsável peta repavimentação do estacionamento, peta limpeza, entre outros.

Referiu que dado ao número de estabetecimentos existentes no edifício e as

rendas pagas, que não seria probtema para o condomínio ter um funcionário para

fazer a timpeza dos espaços. Mencionou a disponibitidade do Município para apoio

na recuperação da zona, no entanto, o Município não pode investir numa zona de

domínio privado. Disse que os vasos foram cotocados peto Município para

minimizar a circutaçáo na zona devido ao perigo que a mesma apresentava, e que

já tinha sido referenciado pela Proteção Civit. Os vasos foram sendo afastados sem



o conhecimento do Município. Sobre o sina[ disse que aquete, tal como muitos

outros, não estão em editat, e referiu a necessidade extrema da Comissão

Municipal de Trânsito para a regutarização das mais diversas situações. Disse que o

sinat foi cotocado para amenizar a circutaçáo, a consetho da P.S.P. Disse ainda

que a responsabitidade da estrada náo é só do Edifício Zarco, mas também dos

apartamentos que se encontram nas traseiras. Soticitou que a Dra. Ana Beta

Santos expticasse methor

lnterveio a Dra. Ana Beta, dizendo que foram enviadas várias notificações,

através das mesmas foi descoberto que o condomínio tem um regutamento, e que

os edifícios têm um responsáve[ por cada edifício. No entanto a empresa

Atmirante Reis ainda não foi notificada, uma vez que as notificações vêm

devotvidas, peto que vão passar afazer uma notificação por EditaL.

O Senhor Presidente continuou dizendo que o percurso tem de ser feito até o

Município intervir, para depois apresentar Um orçamento, e fazer chegar esses

custos a quem tem a responsabitidade de os pagar

Disse que quando chegam bens a hasta púbtica, a Câmara tem de se pronunciar

sobre o direito de preferência, e estaria de acordo caso houvesse uma

oportunidade de investimento naquete estacionamento, que resotveria atguns

probtemas de estacionamento na zona, que estava em crescimento.

Sobre o verão, disse que havia a necessidade de tomar algumas decisões que

ajudassem a amenizar atgumas situações. Disse que entraram em contato com

várias associações que envotvem jovens, para encontrarem um caminho de forma

a atenuar os distúrbios que acontecem na época de verão. Comunicou que existem

diversos retatórios que apontam para a redução dos tempos de consumo de

bebidas atcoólicas e outras substâncias, e daí a decisão do executivo na

diminuição dos horários de funcionamento e de Licenças Especiais de Ruído, após
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reunirem com a P.S.P.. O reforço de poticiamento e de meios também permitiu a

iminuição de distúrbios, e será um indicador do caminho a tomar no futuro. _
lnformou a intenção do reforço de quadros técnicos do Município, para

um nrobte\ que o Vereador Miguel Brito mencionou, que era o

t
cumprimento das Licenças Especiais de Ruído, as quais em diversas situações não

foram respeitadas, e deram azo ao levantamento de contraordenações por parte

da P.S.P., que carecem de seguimento peta Câmara Municipal

Referiu poder mudar de estratégia, e com o reforço dos quadros da Câmara

Municipal conseguir regutarizar as contraordenações, no sentido dos

estabelecimentos só poderem funcionar para aquito a que estão licenciados, e

assim acabar com as Licenças Especiais de Ruído

Sobre as docas, e sobre os estabetecimentos que o Vereador Miguel Brito

mencionou. Disse que não se referiu aos estabetecimentos das docas, pois não se

encontrava em funcionamento em nenhum dos espaços. O que existia era um

contrato assinado entre a Sociedade de Desenvotvimento e o promotor, e nesse

trato não estava previsto o funcionamento daquete tipo de espaços. Disse ter

questionado a sociedade de Desenvotvimento, e vottará a questionar, sendo que

já deu entrada do projeto de revitatização do espaço na Câmara Municipat, e peta

análise que fez, juntamente com o arquiteto da Câmara, existe a ideia de fazer

um espaço de apoio ao resto do investimento, que será de co-working e para

refeições e não tem quatquer indicação da atividade que foi desenvolvida durante

o verão. Disse que o espaço estava licenciado como espaço de dança, e que foi

feito um pedido de licenciamento à Câmara. A Câmara não promoveu a resposta

pois existiam situações que careciam de esclarecimento, e os proprietários

utitizaram uma ferramenta à sua disponibitidade para poderem f azer o

licenciamento do espaço para funcionamento. Disse que em consonância com a



P.S.P., o espaço foi atvo de várias vistorias, e enquanto não teve tudo em

concordância, foi encerrado atguns dias e atvo de várias autuações.

Disse terem existido diversas rectamações sobre o ruído por parte de diversas

entidades e particulares, e o que tem feito é chamar os proprietários à Câmara

Municipal e lhes dar conhecimento das rectamações de forma a criarem um

caminho para melhorar, e que notou, com este método de comunicar com os

estabetecimentos, que os mesmos têm promovido peto methoramento dos

mesmos.

Sobre o trânsito junto ao Pingo Doce, disse que a Assembteia enviou uma

recomendaçáo, sobre a necessidade de fazer uma faixa contínua, para amenizar o

trânsito, e estão a aguardar uma resposta, situaçáo que é de fácit resotução, até

porque existem os meios para tal

Mencionou a importância do Ptano de Urbanização da Frente Mar, e a

reorganização de toda a zona. Que foi feito um investimento no Porto de Abrigo,

mas que a forma de receber os turistas continua a não ser a methor

Sobre a limpeza, disse ser preciso regutamentar e apticar coimas, que já

acompanhou as equipas da A.R.M. em diversas timpezas, acrescentando que a

timpeza de verdes é gratuita. Referiu que os verdes eram [impos, e por baixo dos

mesmos existiam sacos de tÌxo. E necessária a responsabitização das pessoas, que

já foram informadas diversas vezes e nada fazem

Referiu que é necessário pensar num futuro no qual o crescimento não seja um

probtema, e seja feito de forma sustentávet.

lnterveio o Vereador Miguel Brito, ainda sobre o parque de estacionamento do

Tarco Shopping, porque é uma questão de segurança, porque as pessoas

continuarão a estacionar. Questionou se, ao não haver editat, as pessoas muttadas

na zona, poderáo contestar a mutta. Porque não é o sinal que irá evitar atguma
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tuaçãodeperigo,ecasoaconteça,dequemseráaresponsabi[idade.-

Questionou se, não havendo vontade do condomínio em resotver, se o Município

não pode tomar posse administrativa do espaço

Sobre o verão, sendo certo que no presente ano até existiram menos distúrbios,

isse desconhecer se tal se deveu à destocação dos jovens para a zona das docas e

questionou se o executivo ainda pretende cotocar câmaras de vigitância na

Cidade

Referiu a mençáo que o Senhor Presidente fez, na boa retação que mantém com

a P.S.P., e questionou a operação da G.N.R. junto ao Porto de Abrigo, que causou

atguns constrangimentos. Questionou como estava a retação entre o Município e a

G.N.R., e qual a sotução que o Município pretende imptementar para o próximo

ano, para que não surjam tantos constrangimentos.

Sobre a [impeza dos verdes, que é necessário expticar às pessoas, que existem

ferramentas gratuitas e dar o exempto, para que as situações sejam resotvidas da

methor forma. Questionou, se o [oca[ onde o Município deposita os detritos das

limpezas de verdes, estaria devidamente licenciado para tat.

lnterveio o Vereador Luís Bettencourt, sobre a estrada do edifício do Zarco

Shopping, que existe o perigo, de ficar com poças de água quando chove, e esta

i apodrecendo a estrutura, porque por baixo na zona dos armazéns a construção

estava bem feita. Ainda sobre a limpeza, fatta bom senso por parte das pessoas,

que deixam o lixo espathado, e acaba por ser o Vereador a fazer a limpeza dos

espaços, e que a Câmara devia tomar uma posição sobre o condomínio

O Senhor Presidente respondeu, que já expticou o processo que teria de ser

feito quanto a tomar uma decisão de fazer uma posse administrativa

Respondendo ao Vereador Miguet Brito, disse manter a decisão de cotocar as

câmaras de vigitância, que fazia parte do projeto dos Bairros Digitais.



Retativamente às operações da G.N.R., disse que não irá interferir no trabatho

das forças de segurança. Que numa situação específica que aconteceu, recebeu

inúmeras chamadas das pessoas que estavam na viatura, e que estas estiveram

mais de duas horas para sair do Porto de Abrigo, e soticitou que, caso houvesse

razáo, as pessoas se pronunciassem, mas que nunca se pronunciou se era contra

ou a favor das operações das forças de segurança, nem sobre a gestão das

mesmas.

Sobre a cotocação dos inertes, os mesmos são colocados nesse [oca[ até terem

capacidade de encher um carro, após esses inertes são entregues na A.R.M., € o

próprio parque será atvo de reabititação.

lnterveio o Vereador Miguet Brito, ainda sobre as operações da G.N.R., se o

Município não poderia propor um desvio do trânsito que será fiscatizado para uma

zona mais ampta. E o restante trânsito seguir.

O Senhor Presidente respondeu que não compete ao Município expticar as

operações da G.N.R., nem se intrometer no trabalho do mesmo.

PASSOU-SE, DE SEGUIDA, A APRECTAçAO DA ORDEM DE TRABALHOS: _
PROPOSTAS OBRAS PARTICULARES: O Presidente da Câmara, Nuno Fitipe Metim

Baptistaapresentouasseguintespropostas:

1) "PROJETO DE ARQUTTETURA PARA CONSTRUçAO DE UMA MORADTA

luNtFAMtLlAR, A ED|F|CAR SOBRE O PREDTO URBANO MATRTZ N." 4833, QUE
Il_
lcoNSTtTUt o LoTE 4 DA URBANTZAçAO COM O ALVARA DE LOTEAMENTO N..
I

IO2/2004. LOCALIZADO NAS TERCAS.
t

I

I Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão do senhores José António
I

ld" Souru e Vera Lúcia Al,ves da Sitva Sousa, (proc. N." 923/2023), para obras de
I

I

lconstruÇão de moradia unifamitiar, a edificar sobre o prédio urbano matriz
I

I

In.'4833, descrito na conservatória do registo predial de porto santo sob o n.o

I
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5428/20040211, que constitui o lote 4 da urbanizacão com o atvará de loteamento

n.'02/2004, locatizado na rua do pico, n.o6, sítio das terças

Proponho, que a câmara municipal detibere, o seguinte

1'!lD.f"ri, o projeto de arquitetura, condicionado às atíneas a), c) e d) do ponto

3- do respetivo parecer técnico, que a seguir se transcreve:

Parecer Técnico

"...3 - da anátise ao projeto de arquitetura em termos urbanísticos, temos a

satientar o seguinte

a). No que respeita à cota de soteira proposta (69.20\, foi verificado que a

mesma uttrapassa o vator previsto em +0.20 (vinte centímetros). Pois foi

confirmado o diferenciat de -12.10 constante no levantamento topográfico do

projeto apresentado, em relação aos valores constantes na operação de

loteamento e que definiram como cota de soteira prevista para o lote 4 o vator de

81.10, peto que o vator da cota de soteira em projeto de arquitetura deve ser

69.00 (sessenta e nove), como a cota mais adequada, e não o vator 69.20, peto

que a mesma deve ser retificada em obra e vatidada petos serviços de

fiscatização;_

c). Que é nosso entendimento considerar o compartimento descrito como

escritório com 9,50m2, como quarto de dormir, peto que a moradia deve ser

designada como de tipotogia t3;

d). Terá de ser prevista a construção de uma cisterna para a recotha das águas

pluviais provenientes das coberturas e outras áreas impermeabitizadas, com o

objetivo do seu aproveitamento e posterior utilização, entre outras possibitidades,

como água de rega dos espaços verdes e ajardinados, que terá de ser

pormenorizado no projeto da especiatidade de águas ptuviais

2 - lnformar a sociedade requerente, que deverá soticitar, no prazo de seis



meses, a aprovação dos projetos de especialidades referidos no ponto í6 do anexo

i, capítuto iii da portaria n.o 113/2015, de72 de abrit, em função do tipo de obra

a executar, sob pena da suspensão do processo de licenciamento, nos termos do

disposto no n.o 6 do artigo 20.o do decreto-tei n.'555/99, de 16 de dezembro, na

redação dada peto decreto-lei n.' 136/2014, de 9 de setembro;

3 - lnÍormar a requerente, que a construçáo da moradia não contempta a

execução dos muros de vedação, pelo que deverá soticitar a construção dos

mesmos através de um pedido específico para esse fim."-

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Mariana

Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt

2l "PRoJETO DE ARQUTTETURA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA MORADIA

UNIFAMILIAR, A EDIFICAR SOBRE O PREDIO URBANO MATRIZ N.O 4944, QUE

coNsïTUt o LoTE 12 DA URBANIZAçÃO CO,tt O ALVAú DE LOTEAMENTO N."

07 /2004, LOCALTZADO NAS TERçAS.

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensáo do senhor Márcio Freitas

Gouveia, (Proc. n." 610/2023), para obras de construção de moradia unifamitiar, a

edificar sobre o predio urbano matriz n.o4944, descrito na Conservatória do

Registo Predial de Porto Santo sob o n.'5659/20041110, que constitui o lote 12 da

urbanização com o atvará de loteamento n.'07 /2004, locatizado na Rua da

Feiteira, n.o 6, sítio das Terças

Proponho, que a Câmara Municipat delibere, o seguinte:

1 - Deferir o projeto de arquitetura, condicionado às atíneas c) e d) do ponto 3-

dorespetivoparecertécnico,queaseguirsetranscreVe:-

Parecer Técnico

"...3 - Da anátise ao projeto de arquitetura em termos urbanísticos, temos a
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satientar o seguinte:

síntese;

a) Foi confirmado o diferencia[ de -12.00 constante no tevantamento

topográfico do projeto apresentado, em retação aos vatores constantes na

operação de loteamento e que definiram como cota de soleira prevista para o tote

12 o vator de 86.50, peto que é aceite o vator proposto para a cota de soteira de

?a.so(setentaequatro,cinquenta),comoacotamaisadequada;-

b) Que no restante são respeitados na generatidade os indicadores urbanísticos

definidos em atvará de loteamento e respetivos aditamentos, inctuindo a ptanta

c) Que e nosso entendimento considerar o compartimento descrito como

escritório com 9,50m2, como quarto de dormir, peto que a moradia deve ser

designada como de tipotogia T3;

d) Terá de ser prevista a construção de uma cisterna para a recolha das águas

ptuviais provenientes das coberturas e outras áreas impermeabitizadas, com o

objetivo do seu aproveitamento e posterior utitização, entre outras possibilidades,

como água de rega dos espaços verdes e ajardinados, que terá de ser

pormenorizado no projeto da especiatidade de águas ptuviais..."

2- lnformar o requerente, que deverá solicitar, no prazo de seis meses, a

aprovação dos projetos de especiatidades referidos no ponto 16 do Anexo l,

Capítuto lll da Portaria no 113/2015, de 22 de abrit, em função do tipo de obra a

executar, sob pena da suspensão do processo de licenciamento, nos termos do

disposto no no 6 do artigo 20o do Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na

redação dada pelo Decreto-Lei n" 136/2014, de 9 de setembro.

3- lnformar os requerentes, que a construção da moradia não contempta a

execução dos muros de vedação e de suporte. A construção dos muros de vedação

e suporte do lote / prédio em causa, terá de ser soticitado num pedido específico



para esse fim."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Mariana

Vasconcetos, MigueI Brito e Luís Bettencourt.

3) "PROJETO DE ARQUTTETURA PARA ALTERAçÃO DE UMA MORADIA

UNIFAMILIAR, EDIFICADA NO PRÉDIO URBANO MATRIZ N.' 1100, LOCALIZADO NAS

PEDRAS PRETAS.

Parecer Técnico-

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão da sociedade

Mutantematriz - lnvestimentos lmobitiários Unipessoat, Lda. (Proc. n." 478/2071\

para atteração de uma moradia unifamitiar, edificada no prédio urbano matriz n."

1100, descrito na Conservatória do Registo Predial do Porto Santo sob o n.o

9ZB/19870331, locatizado nas Pedras Pretas;

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

1 - Deferir o projeto de arquitetura, condicionado à atínea e) do ponto 3 do

respetivo parecer técnico, que a seguir se transcreve:

3- Da aná[ise aos novos etementos apresentados, em termos urbanísticos, temos

a satientar os seguintes aspetos

e) Deverá ainda ser previsto nos respetivos projetos das especiatidades, a

construção de uma cisterna por habitação, para a recotha das águas ptuviais

provenientes das coberturas e outras áreas impermeabitizadas, com o objetivo do

seu aproveitamento e posterior utitìzaçáo, entre outras possibilidades, como água

de rega dos espaços verdes e ajardinados."

2 - lnformar a sociedade requerente, que deverá soticitar, no prazo de seis
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meses, a aprovação dos projetos de especiatidades referidos no ponto 16 doAnexo

l, Capítulo lll da Portaria n.o 113/2015, de22 de abrit, em função do tipo de obra

a e4ecutar, sob pena da suspensão do processo de licenciamento, nos termos do
'ï.

disposlo no n.o ó do artigo 20." do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de dezembro, na

redação dada peto Decreto-Lei n." 136/2014, de9 de setembro."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Mariana

Vasconcelos, MigueI Brito e Luís Bettencourt

4)..REVlsÃoDoPLANoDlREToRMUNlclPAL(PDM)DoPoRTosANTo-

O Plano Diretor Municipal do Porto Santo (PDMPS), aprovado peta Resotução n.o

856/99, de 16 de junho, estabeteceu o modeto de ordenamento do território

municipal assente em regras de uso, ocupação e transformação do solo, etaborado

à luz do quadro tegal então vigente. Trata-se de um modeto que já não responde

às dinâmicas existentes e que padece de diversos probtemas de construção,

gerando dificutdades de apticação e incapacidade de responder aos desafios atuais

do concelho.

Por outro [ado, o modelo de ordenamento do PDM em vigor encontra-se

desatuatizado face ao quadro de referência estratégico em vigor com o qual

deverá compatibitizar-se, sendo necessária a revisão dos seus objetivos de

desenvotvimento, adequando o modeto de ordenamento às dinâmicas territoriais,

económicas e sociais atuais.

Com eíeito, os diversos instrumentos de natureza setorial e especial que foram

aprovados após a entrada em vigor do PDM, exigem uma ponderação do modeto de

ordenamento municipal e a procura de sotuções que sejam consentâneas com os

regimes de satvaguarda e proteção de valores naturais - nomeadamente os

estabelecidos no programa da orta costeira ou no ptano de ordenamento das



bacias hidrográficas, entre outros

Acrescem ainda as opções que decorrem de outros instrumentos de âmbito

regionat, com destaque para o PROTRAM, as quais têm grande impacto na

redefinição do modeto de ordenamento do PDM, designadamente ao nível da

qualificação do soto urbano, para atém dos ptanos que definem condicionamentos

à ocupação do soto associados a riscos naturais, como por exempto o PGRI-RAM,

cuja cartografia de riscos deverá ser incorporada no PDM.

O enquadramento normativo da revisão do PDM será substanciatmente distinto

daquete que enquadrou a etaboração do plano em vigor. Por um [ado, o RJIGT-M

estabetecido pelo Decreto Legistativo Regionat n." 18/7017/M de 27 de junho, o

quat procedeu à adaptação à Região do novo Regime Jurídico dos lnstrumentos de

Gestão Territorial de âmbito nacionat, pubticado peto Decreto-Lei n.o 80/2015, de

14 de maio, enquadrado peta LBSOTU - Lei n.'31/2014, de 30 de maio.

A revisão dos instrumentos de gestáo territoria[ imptica a reconsideração e

reapreciação gtobat, com carácter estrutural ou essenciat, das opções estratégicas

do ptano, dos princípios e objetivos do modeto territorial definido ou dos regimes

de salvaguarda e vatorização dos recursos e vatores territoriais

Objetivos para a Revisão do PDM:

. Afirmar Porto Santo como território de excetência, muttifacetado, que

reconhece os seus vatores e o património naturat, cuttural e paisagístico como

etementos identitários que contribuem para a coesão social e quatidade de vida

que oferece aos seus residentes e visitantes (território inclusivo);

. Promover um modeto de ordenamento assente nos princípios da

sustentabitidade e do reforço da resitiência, assegurando mecanismos de redução

dos níveis de exposição de pessoas e bens aos riscos naturais, num quadro de

atteraÇões ctimáticas;
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. Promover o controte de fenómenos de fragmentação urbana e a densificação

dos agtomerados poputacionais, adotando medidas que contribuam para o
i

I
ordenamen\, quatificação e a reabititaçáo da rede urbana, vatorizando a

multifuncionatidade do tecido urbano através da distribuicão territorial dos novos

empreendimentos turísticos em articutação com as funções habitacionais e os

serviços existentes;

. Criar condições para o desenvotvimento e diversificação dos usos e atividades

no espaço rurat, designadamente através de medidas que permitam o

desenvotvimento de atividades económicas específicas com base nos recursos

endógenos, com vista à vatorização do território numa perspetiva integrada;_

. Tornar o PDM um instrumento de gestão operacional e eficaz do território,

com base num regutamento adequado, ctarificando as condicionantes e regras de

ocupação espacial e os parâmetros urbanísticos para as diversas funções, com

redução dos tempos de decisão.

- Face ao exposto, e considerando que o Retatório sobre o Estado do

Ordenamento do Território (REOT), a nível [oca[, reatizado nos termos do artigo

159." do Decreto Legistativo Regional n." 18/2017/M, de 27 de junho e alterado

peto Decreto Legistativo Regional n.'13/2020/M, de 14 de agosto, foi aprovado na

Reunião extraordinária de Assembteia Municipa[ realizada em 04/082023,

proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

1 - Proceder à abertura do procedimento da 1." Revisão do Ptano Diretor

Municipat (PDM) do Porto Santo, pubticado no Jornal Oficiat da RAM, I Série, n."

64, Suptemento de 16/06/99, tendo sido elaborado à luz do quadro [ega[ então

vigente, e que desde a sua pubticaçáo não foi atvo de revisão;

2 - Estiputar o prazo de 18 (dezoito) meses para executar a Revisão do PDM;_

3 - Estiputar o prazo de 15 (quinze) dias para o período de participação,



podendo ser formutadas sugestões e apresentadas informações sobre quaisquer

questões que possam ser consideradas no âmbito do respetivo procedimento, com

início a partir do 5.o dia após a data de publ.icação do Aviso no Jornal Oficiat da

Região Autónoma da Madeira, e divutgar através do sítio na internet, da

ptataforma regionatde informação territorial e de um jornal diário regionat;

4 - Sujeitar o procedimento referente à Revisão do PDM a Avaliação Ambiental

Estratégica, nos termos do disposto no art.o 63.o do Decreto Legistativo Regional

n.'18/2017/M, de 27 de junho, conjugado com o Decreto-Lei n." 232/2007, de 15

de junho;

5 - Adotar as ditigências comptementares e necessárias, no que respeita à

pubticação e divutgação da presente detiberaçáo, assim como comunicar o início

do procedimento à Direção Regional do Ordenamento do Território (DROTe), como

entidade responsável com a tuteta do Ordenamento do Território, por forma a

assegurar a constituição da comissão consuttiva prevista no art.o 6ó.o do Decreto

Legis[ativoRegiona[n."18/2017/M,de27dejunho.''-
Na discussão a este ponto, interveio o Senhor Presidente, dizendo que todo o

processo feito até ao momento, sobre a revisão do Ptano Diretor Municipat, e que

dará início à revisão do P.D.M., está previsto ficar conctuído no prazo de 18

meses, e espera, até ao final do ano, contratar o procedimento

lnterveio o Vereador Miguet Brito, dizendo que era mais um passo para a

Câmara imptementar uma das maiores ferramentas de organização territorial do

Município, que o P.D.M., já era demasiado vetho e não servia as necessidades do

Município. Disse que não era só aprovar e apticar a nova organização do território,

continuou dizendo que muitas das regras do ptano antigo foram uttrapassadas,

como por exempto, acrescentos em domicítios sem quatquer autorizaçáo,

acrescentos em estabetecimentos, e o que foi feito de mal no passado,
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presentemente será de difícit resotução, só espera que após a imptementação do

novo ptano, exista uma fiscatização mais exaustiva, e que o novo plano sirva os

interesses da poputação.

Submetida a votação a prese ntJ$roposta
Í

favoráveis do Presidente, 'iNuno Batista e dos Vereadores Mariana

ncelos, Miguet Brito e Luís Bettencourt.

PROPOSTAS: O Presidente da Câmara, Nuno Batista, apresentou a seguinte

proposta:

1) "EMPRÉSTTMO DESTTNADO À SATTSFAçÃO DE NECESSTDADES DE

FINANCIAMENTO PARA INVESTIMENTO DO MUNICíPIO DO PORTO SANTO, ATÉ AO

MONTANTE MAXMO DE 1.85O.OOO EUROS

Objetivo e Fundamentação

A presente proposta de detiberação tem como objetivo a obtenção a aprovação

das condições de consutta às entidades bancárias para a reatização de um

empréstimo que permita a realização de investimentos no concetho do Porto

Santo, para melhoramento das seguintes infraestruturas viárias:

foi aprovada por unanimidade, com os



TOTAL

PONTA
Rua da Ponla - Ponla
EnlÍada Escola da Ponta - Ponta

CABEçO
Estrada do Lavrador - Cabeço
Beco Jorge Odorico Diâs - cabeço

CAMFO DE AAIXO
Rua da M6ia Volta - Campo d€ Baixo
Rua ds Boa Hora - Campo de Baixo
Rua dos Cravos - Campo de Baixo
Rua Conde Roq€r von Nornìan - Campo de Eaixo
Entrada do6 Correias - Campo de Baixo
Rua da Sêvandilhâ - Canìpo de Baixo
Estrada do Forno da Cal - Campo de Baixo
EstÍâda das Norâs - Cempo ds Baixo

CAMPO DE CIMA
Beco do "Machêle" - Canìpo de Cima
Estradâ Mariâ Anìélia Brum do Canto - Campo dê Cimâ

hPEIRA
Rua Bispo D- FÍancisco Santana - Lapeira
EntÍada Manuel Victor Melim - Lapeira
Ruas do Lotêamento Municipal da Lapeira í ê 2 (Rua Pedro
Reinold's - Arrais Pedro/Rua João Nascimenìo - Atrais João da
Rua das Virtudes - Lapelra
Rua das Palmas - Lapeira
Ruas do Loteamento Municipal da Lapeira dê Dentro (Ruâ dos
Ouatro Vêntos/Rua do SoÌavento/Rua do Cãtavento/Rua clo

LOMBN

Rua dos Malmequeres
Rua da Pozolana - Lomtras

FARNOBO
Eslrada dos Alambiques - Farrobo
Estrada da Fonte - Farrobo

TANqUÊ
Rua MaÍia de Melim - Tanque

PÊ DO FICO

Estrada Francisco Bernaído Jardlm - Pé do Pico

TERçAS
Rua dâ Lavoura - Terças
Rua das Sementeiras - Terças
Rua das TeÍças - Terças
Rua da FelteiÍa - TeÍças
Rua do Plco - Tereas
Rua dos SaÍamagos

CÀSINHN
Rua da Rlbelrlnhã - Caslnhâs
Beco das Atatonas - Casinhas

VALE OO TOURO
Ruã Flrminlo Châgas Faria
Estrada do Vale do Touro

CIDADE
Rua Chiapa de Azevedo
Rua D. Berta Moura Teixeira Aguiar
Entrada Profêssora Joana J. R. Coelho e Estacaonãmentos da

1 as mo,m €

ÉE 4a6.A2 a

32 642.50 €

25 904_@ {

a9 625,m €

la 990-m €

43 117.50 €

O prazo do contrato será de 20 anos com carência amortização de capital e

prazo de utitização de 36 meses, nas condições expressas no documento em

anexo.

Enquadramento LegaI

Por interpretação das atíneas e) e f) do n.o 4 do artigo 5.o sob a epígrafe

"Contratação Exctuído" do Decreto-tei n.o 18/2008, de 29 de janeiro, [Código dos
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üt

Contratos Púbticos] o procedimento de aquisição de serviços financeiros de

emprestimos, é considerado como serviço auxitiar na Diretiva n.'2004/39/CE, do

Partamento Europeu e do Consetho, de 21 de abrit de 2004, e como tat, constitui-

se como contratação exctuída.

Nestes termos, haverá que avatiar a Lei n.o 73/2013, de 03 de setembro,

IRegime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades lntermunicipais],

nomeadamente quanto:

. . A disposição do artigo 49.o que os municípios podem contrair empréstimos,

inctuindo aberturas de crédito, junto de quaisquer instituições financeiras

autorizadas por [ei, a conceder crédito, bem como cetebrar contratos de locação

financeira, nos termos da lei

. Refere o n.o 5 do mesmo artigo Çue *O pedido de autorização à assembteia

municipa[ para a contração de empréstimos é obrigatoriamente acompanhado de

demonstração de consutta, e informação sobre as condições praticadas quando

esta tiver sido prestada, em, peto menos, três instituições autorizadas por lei a

conceder crédito, bem como de mapa demonstrativo da capacidade de

endividamento do município.',.

. Ainda, conforme o n.o 6 do artigo 49.o da Lei n.o 73/2013, de 03 de setembro,

os contratos de empréstimo de médio e longo prazos, cujos efeitos da cetebração

se mantenham ao longo de dois ou mais mandatos, são objeto de aprovação por

maioria absotuta dos membros da assembteia municipal em efetividade de

funções, situação apticáveI ao presente procedimento.

. De acordo com o n.o 1 do artigo 51." da referida lei, os empréstimos a médio e

longo prazo podem ser contraídos para apticação de investimentos, o que se

aptica à presente proposta.

. Peta apticação do n.o 2 do artigo 51.o da mesma Lei, se, no empréstimo forem



considerados investimentos que representem mais de 10 % do vator das despesas

totais com investimento previstas , deve a Assembleia Municipat,

independentemente da sua inctusão no ptano pturianual de

atividades/investimentos, discutir e autorizar previamente a reatização desses

investimentos e consequentemente a reatização do emprestimo em apreço, sob

proposta da Câmara, quando conjugado com a atínea f) do n.' I do artigo 25." da

Lei no 75/2013, de 12 de setembro. O que se aptica aos investimentos em questão,

peto que os mesmos deverão ser discutidos na Assembteia Municipal em ponto

prévio à adjudicação do empréstimo que os financia.

Mais se informa:

. As condições do empréstimo a contratar encontram-se em anexo.

. A Assembteia Municipat, na sessão reatizada a 29 de junho de 2023, já

detiberou favoravetmente quanto à autorização prévia para a reatização dos

investimentos supramencionados com recurso a empréstimo bancário, conforme

previsto no n.o 1 do artigo 25.o do Regime Jurídico das Autarquias Locais,

aprovado peta Lei 75/2013, de 12 de setembro conjugado com o artigo 51.o da Lei

73/2013, de 3 de setembro.

Assim, tudo considerado e para o desenrotar do procedimento de contratação

de empréstimo de médio e longo prazo, até ao vator máximo de 1.850.000 euros,

no prazo de 20 anos, tenho a honra de propor que a Câmara Municipal do Porto

Santo, nos termos do supra disposto, nomeadamente na alínea f) do n.o 1 do

artigo 25.o da Lei no 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o n.o I do artigo

67." do Código dos Contratos Púbticos, Decreto-tei n.o 1Bl2008, de 29 de janeiro,

aprove a presente proposta para abertura de procedimento de empréstimo e

respetiva consulta a instituições financeiras, nos seguintes termos:

1- Autorização e aprovação da abertura de procedimento de um emprestimo
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para investimento ate ao vator máximo de 1.850.000 euros (um mithão e

oitocentos e cinquenta miI euros), para reatização de investimentos no concelho

do Porto Santo para methoramento das seguintes infraestruturas viárias:

7647.9t

4qút

s4%64t

lÉt qa

I{t6&a

ctüË
Rua Chiapa deAzsedo
Ruã D. Beía MouB Teixeira Âguiãr
EntÍãda ProÍ6soE Joana J. R. Coelho e EllilioÍìamenlG dã

"*"ïiï Rua Fiminio Chãgas FaÍÍa
EslÍada do Val€ do Touro

caffi
t/ Rua da RibeiÍinhã - Casinhas

8so{tasAtaÍmas - Cóinh6

Eçë
Rua da tãvüE - Teqas
Rua das Sffinlelm - T6ç6
Rua dffi Terças - Tãç6
Rua da FeileiE - Tqças
Rua do Pho - Tsçõ
Rua d6 Sammeos

gÉ m Rco
Estnda FEmi$o BemaÍdo JaÍdim - Pé do PÉo

ÍãQUI
Rua MaÍia de Melim - Tanque

fÁI@

EstEda dGÁlilbiqüG - Farüo
Estmda da Fmle - Fambo

lffi
Rua d6 MalmequeÍes
Ruada Peolana - Lmbas

wÍa
Rua Bispo D- Faclsc o Ssntana - LapeÍía
EÍrlrada Manud ì4c1tr |#lim -t-4.etB
Rüõ do Ldeamenlo MunnÍpd da L+eiE I e 2 (Rua P€d,ío
Reindd's - Árais Ped ÉtÍluz Júo Hi'rf,imefil' - Nfale Júú da
Rua das VÍrlud€s - l4eiE
llua dzg PaIm6 - lÂÊra
Rrrã3 do Lolsmlo Muntcipá da L?q€jrò @ OefllÍo Fuã.16
Guáro VtrtG/Flua do SolrdlrúRua do CalffitldRua do

rurccM
Btrodo'tídhde" - Cilpo de Clma
Élírada Maíla NnêfiaBNm do Cilío - czmpÕ 6e Clme

Rúa ('3 Mda Vdlâ - Canpo de Baiío
Rúa da B€ Htra - Campo d€ Baüo
Rua do6 Cffi - Cmpo de Bailo
Rue Coíìde Rog€r Vm llffinaì - Campo de BaiÍo
Entãda d6 Cmias - Campo de Baío
Ruada Sffindilha - Cilpo de 8aÌxo
Ês,lEda do Fmoda Cd - Cilpode Eairo
Estada d6 Nms - Campo de Bairc

ruEçO
Eslrada do Lffidtr - Cabeço
Bffo Jdge Oddto Dias - Cabeço

NTA

ÊnlÉda E$da da tìonta - Ponta

2- Autorização e aprovação das condições constantes na ficha técnica [anexo ll]

e que farão parte do convite a efetuar às instituições financeiras.

3- Autorizar o convite/consutta às seguintes instituições financeiras:_



. NOVO BANCO, SA

. BANCO SANTANDERTOTTA, 5A

. CAIXA GERAL DE DEPOSITOS, SA

. CAIXA CENTRAL - CAIXA CENTRAL DE CRÉDITO AGRICOLA MUTUO, CRL 

-
4- Designar a seguinte composição do júri do procedimento, a quem competirá

a condução do procedimento, por anatogia ao n.o 1 do artigo 67.o do CCP: 

-
Efetivos:

- Rui Gameiro Coutinho - Consuttor em matéria de Gestão financeira e Controto

lnterno;

- Dinarte Sil.va - Chefe da Divisão de Finanças, Património e Aprovisionamento; -
- Ana Beta Mendonça dos Santos - Chefe da Divisáo Administrativa e de Recursos

Humanos;

Suptentes:

- Ana Luísa Pestana - Técnica Superior;

- lva de Jesus Santos - Coordenadora Técnica;

5- Detegar no júri do concurso, nos termos e por anatogia do n.o 2 do artigo 69.'

do CCP, as seguintes competências:

a) Prestar esclarecimentos, nos termos do artigo 50." do CCP;

b) Proceder à retificação dos erros e omissões, ao abrigo do artigo 50." do CCP;

c) Pronunciar-se sobre os erros e omissões do caderno de encargos identificados

petos interessados e suspender o prazo fixado para apresentação das propostas de

acordo com o artigo 61." do CCP;

d) Prorrogar o prazo fixado para apresentação das propostas, conforme o

previsto no n.o 5 do artigo 64.o e no n.o 6 do artigo 133.7, ambos do CCP;

e) Ctassificação de documentos da proposta, nos termos previstos peto artigo

66.'do CCP;
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f) Notificar os interessados das decisões da entidade adjudicante que apreciem

questões que decorram no procedimento, anteriores ao retatório finat, nos termos

do artigo 467.' do CCP;

g) Definir o prazo para entrega das propostas.

Mais se salienta que, nos termos da lei, o recurso a financiamento bancário de

m,édio e longo prazo, assim como, os contratos de empréstimos e respetivos
t

"àtu, estão sujeitos a autorização da Assembteia Municipat, após consutta a peto

menos'três entidades bancárias, que deve ser concedida por maioria absotuta,

atendendo ao prazo de duração do empréstimo, conforme previsto no n.o 1 do

artigo 25.o do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado peta Lei 75/2013,

de 12 de setembro conjugado com o artigo 51.o da Lei73/2013, de 3 de setembro

e ainda a Visto prévio do Tribunal de Contas.

Também se informa que o pedido de autorização para a reatização dos

investimentos a que o presente empréstimo se destina a financiar, será submetida

para aprovação da Câmara Municipal e posterior submissão à Assembteia

Municipat, após consutta às entidades bancárias para financiamento da aquisição

do imóvel e realização de retatório de intenção de adjudicação.

Anexo I - Ficha Técnica do Empréstimo;

Anexo ll - Ficha demonstrativa dos limites ao endividamento."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos vereadores Mariana

Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt.

RATTFTCAçÕES:

1) Ratificar o acordo subscrito pelo Sr. Presidente, Nuno Batista, a 1B de agosto

de 2023, no âmbito do 1o Direito - Programa de Apoio ao Acesso à Habitação; _
Na discussão a este ponto, interveio o Vereador Miguet Brito, dizendo que o



presente protocoto é um exempto do que deve ser a cooperação com o Governo, e

possibitita o acesso à habitação, por parte das pessoas. Disse que este tipo de

projetos devem servir as pessoas, e devem ser enattecidos. Referiu a importância

de projetos como a continuidade da [inha aérea, e que reatmente com este tipo

de parcerias, a poputação fica a ganhar

lnterveio o Senhor Presidente, congratutando o executivo, porque em um ano e

meio conseguiu assinar o contrato com o 1" Direito.

Ratificado por unanimidade, com os votos favoráveis do Presidente Nuno

Batista, e dos Vereadores Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt. 
-

2) Ratifìcar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou ci

pedido de José Faustino Diogo (entrada n.o 5026/20731, soticitando ocupação da

via púbtica com esptanada aberta com a área total de 12 frZ, para o

estabelecimento "3V's", de 1 de junho a 30 de setembro;

Ratificado por unanimidade, com os votos favoráveis do Presidente Nuno

Batista, e dos Vereadores Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt. 
-

3) Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou o

pedido de AICTPS- Associação de lndústria, Comércio, e Turismo do Porto Santo

(entrada n.'5969/2023), soticitando isenção de taxas para a reatização da Expo

Porto Santo 2023, que terá tugar entre os dias 1 de 10 de setembro2073;-

Ratificado por unanimidade, com os votos favoráveis do Presidente Nuno

Batista, e dos Vereadores Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt. 
-

4) Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou o

pedido de Joáo Marcetino dos Santos (entrada n.o 5997 /2023), soticitando

autorização e licença para cotocação de uma barraca de para o arraial da capeta

de Nossa Senhora da Graça nos dias 14,15 e 16 de agosto de 2023;

Ratificado por unanimidade, com os votos favoráveis do Presidente Nuno



Batista, e dos Vereadores Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt._

5) Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou o

pedido de AICTPS- Associação de lndústria, Comércio, e Turismo do Porto Santo

(entrada n.o 6131/2023), soticitando Horário de Funcionamento até às 02H00 e

Licença Especial de Ruído até às 23H59 para a realização da Expo Porto Santo

2023; gue terá lugar entre os dias 1 de 10 de setembro20?3;

Ratificado por unanimidade, com os votos favoráveis do Presidente Nuno

Batista, e dos Vereadores Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt._

6) Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou o

pedido de Vita Bateira S.A. (entrada n.o 6415/20231, soticitando Licença especial

ruído para a reatização de uma festa temática, com DJ no "Apoio de praia do

Hotet Vita Bateira Porto Santo", no período compreendido entre as 23h00 e as

h59 do dia 17 agosto;

Ratificado por unanimidade, com os votos favoráveis do Presidente

Batista, e dos Vereadores Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt.

7) Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou o

pedido de New Ctassic - Associação de Eventos Cutturais da Madeira (entrada n.o

6427 /2023), soticitando isenção de taxas de Licença Especial de Ruído, do Festival

Attear que decorrer nos dias 10 e 11 de agosto;

Ratificado por unanimidade, com os votos favoráveis do Presidente Nuno

Batista, e dos Vereadores Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt._

B) Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou o

pedido de Beatriz Otiveira (entrada n.o 6448/2023), soticitando autorização e

[icença para cotocação de bancada, no Largo da CMPS, entre a Baiana e a Câmara,

para tatuagens temporárias, com tinta henna, entre 11 a 30 de agosto 2023;_
Ratificado por unanimidade, com os votos favoráveis do Presidente Nuno
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Batista, e dos Vereadores Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt. 
-

9) Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou o

pedido de Búzio Dimensão (entrada n." 6456/2023), soticitando Licença Especial

de Ruído dias 18 e 29 de agosto ate às 23H59, no estabetecimento "Nada a ver"; -
Ratificado por unanimidade, com os votos favoráveis do Presidente Nuno

Batista, e dos Vereadores Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt. 
-

10) Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou o

pedido de Confraria de Nossa Senhora da Piedade (entrada n.6621/2023\,

soticitando isenção de taxas de Licença especial de ruído para a festa de Nossa

Senhora da Piedade nos dias 26 e 77 de agosto de Z0Z3;

Ratificado por unanimidade, com os votos favoráveis do Presidente Nuno

Batista, e dos Vereadores Mariana Vasconcelos, Miguel Brito e Luís Bettencourt. 
-

1 1 ) Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou o

pedido de Sónia Gama (entrada n.' 6630/2023), soticitando autorizaçáo e licença

para cotocação de uma barraca na Rua D. Estevão de Alencastre (Discoteca

Chattenger) para venda de Hambúrgueres, cachorros quentes e bifanas, entre 1B

de agosto de 2023 e 1 B de agosto de 2024;

Na discussão a este ponto, interveio o Vereador Miguel Brito, dizendo que a

requerente já se encontrava a laborar desde jutho, dentro de um terreno privado,

e que para ter acesso era necessário pagar uma entrada na discoteca, questionou

se o pedido fazia atgum sentido nos termos propostos

O Senhor Presidente respondeu que foi o exigido peta P.S.P..

Ratificado por maioria, com os votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e

dos Vereadores Mariana Vasconcetos e Luís Bettencourt e abstencão do Vereador

Misue[ Brito.

12) Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou o
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pedido de Maria Rita Sousa (entrada n.' 6680/2023), soticitando licença para

cotocação de duas routottes, uma de comes e bebes e outra para venda de carne

para a Festa de Nossa Senhora da Piedade nos dias 26 e 27 de agosto de 7073; _
Ratificado por unanimidade, com os votos favoráveis do Presidente Nuno

Batista, e dos Vereadores Mariana Vasconcelos, Miguel Brito e Luís Bettencourt._

13) Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou o

,pedido de AICTPS- Associação de lndústria, Comércio, e Turismo do Porto Santo
I

(bntrada n,' 6693/2023), solicitando licença para utitização do recinto para a

reatização da Expo Porto Santo 2023, com cotocação de 12 barracas de comes e

bebes, que terá lugar entre os dias 1 de 10 de setembro2023;

Na discussão a este ponto, interveio o Vereador Miguet Brito, questionando se o

empréstimo das 12 barracas, eram as do Município, e se o Município tem

conhecimento que o promotor estaria a cobrar petas mesmas.

O Senhor Presidente respondeu, que estava tudo previsto em protocolo.

Ratificado por unanimidade, com os votos favoráveis do Presidente Nuno

Batista, e dos Vereadores Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt._

rNFOR úAçÕES:

lnformação à Câmara Municipal da Renúncia ao cargo de Encarregado de

Proteção de Dados, apresentada por MigueI Matos da Fonseca.

A Câmara foi informada

Todas as deliberações tomadas na presente reunião foram aprovadas em

minuta, nos termos do disposto no artigo 57.o, n. "3 da Lei n,'7512013, de 12

de setembro, a fim de produzirem efeitos imediatos.

TNTERVENçÃO OO PÚBLTCO:

Neste período não se verificaram inscrições.

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: E não havendo outros assuntos a tratar nesta



reunião, o Senhor Presidente dectarou encerrada a ordem de trabalhos, onze

horas e cinquenta minutos, peto que de tudo para constar lavrei a presente ata,

em obediência ao disposto no artigo 57." da Lei n.o 7512013, de 12 de setembro,

que depois de aprovada vai ser assinada pelo Presidente do órgão executivo, e por

mim, Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, na

quaI


